
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, firma estabelecida na Rua Minas 
Gerais, n° 1077, Centro, São José dos Quatro Marcos – MT, CEP:78.285-000; inscrita no 
CNPJ sob o no 37.783.821/0001-51, denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu Sócio Administrador Henrique Gamero Albertini, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade no 21235503 SESP MT, CPF no 
039.388.251-97, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 1077, Centro, São José 
dos Quatro Marcos – MT, CEP:78.285-000. 

CONTRATADO: EDUARDO HENRIQUE COSTA OCTAVIANO, brasileiro, solteiro, 
Arquiteto e Urbanista, portador da Carteira Profissional do CAU no A81862-3, inscrito 
no CPF sob o no 811.589.121-53 e Carteira de Identidade no 1109440-0 SJ/MT, residente 
e domiciliado na R E 13, Bairro do Pari, Cuiaba – MT. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Arquitetura, 
restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:  

O contratado receberá a de R$ 3.550,00 reais/ 2,5 salários mínimos, para uma jornada 
de 10h semanais, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:  

O prazo de validade deste contrato é pelo período indeterminado, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com 
antecedência de 30(trinta) dias.  

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:  

Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Quatro Marcos para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato.  

 

São José dos Quatro Marcos – MT, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
 

A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

EDUARDO HENRIQUE COSTA OCTAVIANO 
CONTRATADO    


		2024-05-05T13:16:08-0300


		2024-05-06T08:16:15-0300




